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DECRETO Nº 047/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

"Dispõe sobre Feriado Municipal pelos 65 anos 
de emancipação política do município de Santa 
Cruz do Piauí, como estabelece a Lei Orgânica 
Municipal e dá outras providências ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUi, Estado do Piaul, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com as disposições Constitucionais da Lei Orgânica Municipal e 
demais disposições legais, e: 

CONSIDERANDO as solenidades de comemoração alusiva ao aniversário de "65 anos" de emancipação 

politica do munic!pio de Santa Cruz do Piau!, a realizar-se no dia 20 de dezembro do conente ano. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica decretado FERIADO MUNICIPAL NO DIA20 DE DEZEMBRO DE 2021 (SEOUNDA­
FEIRA) em comemoração aos "65 anos" de emancipação polltica do municipio de Santa Cruz do Piau! -

PI. 

Parágrafo Único - Não são atingidos por este Decreto, os serviços essenciais ou sujeitos a escala, 

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Art. 3°. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do Piauf, Estado do Plaul, em 14 de deumbro de 
2021. 

F~ 17½~ L-L;- ~o-
FRANascisARRoso DE CARVALHO NETO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO oº 048/2021 Santa Cruz do Plaul-PI, 14 de dezembro de 2021 

"DlspJe sobre o Recesso Municipal tendo em 
vista as Festividades de Natal e de Fim de A no n o 
municlpio de Santa Cruz do Piaul, como 
esud>ekce a Lei Org8nica Municip11l e d4 ouiru 
provid2n cias "· 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com as disposições Constitucionais da Lei Orgânica 
Municipal e demais disposições legais. e: 

CONSIDERANDO o Período de Recesso de Final de Ano tendo em vista as festividades de Natal 
e de Final de Ano; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajuste financeiro, a fim de manter o equillbrio entre a receita 
e despesa e fechamento de balanço; 

DECRETA: 

Art.1°- Fica estabelecido Recesso nas Repartições Públicas Municipais, no período de 21 de 
Dezembro de 2021 a 02 de Janeiro de 2022, em virtude dos feriados de Natal e passagem de Ano 
Novo. 

Art.2°- Haverá serviços de ambulância no período de 21 de dezembro de 2021 até 02 de Janeiro de 
2022 (disponlvel por 24 horas), por serem essenciais ao atendimento à população, em regime de 
plantão. 

Art.3ª - Haverá serviços internos para fechamento de contas do exercício de 2021. através do Setor 
de Administração, Finanças e Tributação. 

Art.4°- Caberá aos Secretários Municipais de Administração, de Finanças, de Saúde e ao Chefe do 
Setor de Tributos, fiscalizar o cumprimento das disposições deste Decreto. 

Art.5°. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigência na data de sua 
publicação. 

Art.6°. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do 
P iauí, Estado do Piauí, em 14 de dezembro de 2021. 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N°049/2021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

·o,sPôE SOBRE FIXAÇAO DA TAXA 
PARA EXECUÇA O DE 
ARAÇAO DO PROGRAMA 
•MAQUINAS COMPARTILHADAS E 
DA OUTRAS PROVID~NCIAS•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAU(, FRANCISCO 
BARROSO DE CARVALHO NETO , nos Termos da Lei Orgân ica do 
Municlpio, e com amparo na Lei 06/2018 de 06 de Dezembro de 2018; 

DECRETA: 

Art . 1°- Fica DECRETADO a alteração de TAXA municipal para 
o valor de R$ 70,00 (setenta reais) refrente a 01 (uma) hora trabalhada , 
destinada a prestação de serviços na seguinte máquina: TRATOR AGRÍCOLA 
(IMPLEMENTOS), para execução de atividades agrícolas (aração de terras), aos 
produtores de baixa renda deste Municlpio de Santa Cruz do Piaul. Estado do 
Piauí; 

Art.2.º - Este Decreto entra em vigor nesta data , revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do Piauí-PI, em 
14 de Dezembro de 2021 . 

FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N• 59 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 • LEI N.529 

Abre no orçamentr> vigente créditr> adicional suplementar e c/8 outras providências 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
import&ncia de R$2. 219 . 485, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

SUplementaçlo ( + ) 2.219.485,00 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

23 04.121.0004-.2004.0000 ENCARGOS COM APPM E CITCOCAIS 2.700,00 
3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES F.R.: 1 001 
001 Recursos Qfdlnél1os 
100 000 Ge'8l 

02 02 00 SEC.MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

27 04.122.0004.2005.0000 MANUTENCAO DA SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO 30.000,00 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 1 001 
001 Recursos Ofdinérios 
100 000 Geral 

31 04.122.0004.2005.0000 MANUTENCAO DA SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO 80.700,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R,: 1 001 
001 Recursos On:tinérios 
100 000 Geral 

33 04, 122,0004.2005,0000 MANUTENCAO DA SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO 7.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FfSICA F.R.: 1 001 
001 Recursos Ofdinárlos 
100 000 Ge'8l 

34 04.122.0004.2005.0000 MANUTENCAO DA SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO 82.900,00 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 001 
001 Recursos Ofdinérios 
100 000 Ge,aJ 

35 04.122.0004.2005.0000 MANUTENCAO DA SEC.MUNIC.DE ADMINISTRACAO 5.000,00 
3.3 .90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 001 
001 Recursos On:tlnéJ1os 
100 000 Ge'8l 

668 04.122.0004.2005.0000 MANUTENCAO DA SEC.MUNIC.OE ADMINISTRACAO 19.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 S50 
550 Transferência EspeclaJ da União 
100 000 Ge'8l 
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